
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

  Receita Corrente Líquida  
   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com   Pessoal  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

  Despesa Total com Pessoal - DTP 131.307.156,60 0,70

  Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 186.590.634,56 1,00

  Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 177.261.102,83 0,95

  Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 167.931.571,10 0,90

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

  Valor Total 21.741.859,51 2.206.560,95

FONTE: SIAFE-PI e Extrator de dados do SIAFE. Unidade Responsável : DOF.

Assinado Digitalmente

Kleber Dantas Eulálio

Presidente em exercício do TCE

CPF: ***.017.323-**

Flora Izabel Nobre Rodrigues

Controladora

CPF: ***.230.863-**

Assinado Digitalmente

Fellipe Sampaio Braga

Diretor de Orçamento e Finanças

CPF: ***.499.193-**

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2025 - DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

Teresina, 29 de janeiro de 2025

Assinado Digitalmente

18.732.289.115,60

18.659.063.456,64

Nota 1: Em que pese a alteração no Manual de Demonstrativos Fiscais válido para 2025 recomendada pela Secretaria do Tesouro Nacional no dia 31 de dezembro de 2025 no documento de Síntese de
Alterações indicando a "Exclusão das contas 2.1.8.8 e 2.2.8.8 da coluna de “Demais Obrigações Financeiras”, para evitar duplicidade com as colunas de Restos a Pagar, quando os entes optarem por manter as
retenções/consignações com fontes orçamentárias, conforme a 1ª alternativa da IPC 11; bem como a inclusão destas contas apenas na linha de Recursos Extraorçamentários", Entende-se, em virtude da
inexistência de duplicidade de valores no caso concreto, pela não exclusão dos valores da referida coluna na linha de recursos não vinculados. Esta decisão foi tomada considerando que tais valores foram
recebidos por erro de terceiros, ou seja, recursos não pertencentes ao Tribunal e que devem ser devolvidos a quem de direito em momento posterior, não se confundindo com retenções. A exclusão dos valores
da coluna demais obrigações financeiras geraria uma informação incorreta a respeito da existência de saldo de disponibilidade de caixa no valor de R$ 542,15 (quinhentos e quarenta e dois reais e quinze
centavos).

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

DESPESA COM PESSOAL
VALOR REALIZADO NO PERÍODO

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR E DISPONIBILIDADE DE CAIXA

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL


